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Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores,
nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o da
Constituição da República e da alínea c) do n.o 1 do
artigo 31.o da Lei n.o 61/98, de 27 de Agosto (Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Aço-
res), decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

É criada a reserva florestal de recreio do Pinhal da
Paz, também conhecido por Mata das Criações, na fre-
guesia da Fajã de Cima, concelho de Ponta Delgada,
na ilha de São Miguel.

Artigo 2.o

Área e limites

A reserva do Pinhal da Paz ocupa uma área de 49 ha,
confrontando a norte com herdeiros de Hermano Moniz
Feijó, João Manuel Clemente Almeida e Armando Soa-
res Cordeiro, a sul com Maria Beatriz Noronha da Costa
e Rodolfo Pires de Gouveia, a nascente com a canada
do Valagão e Maria Cecília Câmara Marques Moreira
Dhar e a poente com o caminho das Criações, conforme
carta anexa ao presente diploma, da qual faz parte
integrante.

Artigo 3.o

Regime jurídico

À reserva florestal de recreio do Pinhal da Paz é
aplicável o regime jurídico constante do Decreto Legis-
lativo Regional n.o 15/87/A, de 24 de Julho, bem como
o disposto nos artigos 2.o e seguintes do Decreto Legis-
lativo Regional n.o 16/89/A, de 30 de Agosto, e respectiva
regulamentação.

Artigo 4.o

Norma revogatória

É revogado o Decreto Regional n.o 12/82/A, de 1
de Julho.

Artigo 5.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 10 de Maio de 2000.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Humberto Trindade Borges de Melo.

Assinado em Angra do Heroísmo em 29 de Maio
de 2000.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

Decreto Legislativo Regional n.o 16/2000/A

Alteração ao regime jurídico das reservas florestais de recreio

Pelo Decreto Legislativo Regional n.o 15/87/A, de 24
de Julho, estabeleceu-se o regime jurídico das reservas
florestais na Região Autónoma dos Açores.

Mais tarde, pelo Decreto Legislativo Regional
n.o 16/89/A, de 30 de Agosto, foram criadas algumas
reservas florestais de recreio, estabelecendo-se o cor-
respondente regime contra-ordenacional.

Volvidos mais de uma dezena de anos, verifica-se
estarem absolutamente desactualizados os montantes
das coimas a aplicar por infracção ao mencionado
regime jurídico.

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores,
nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o da
Constituição da República e da alínea c) do n.o 1 do
artigo 31.o da Lei n.o 61/98, de 27 de Agosto (Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Aço-
res), decreta o seguinte:

Artigo 1.o

O artigo 4.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 16/89/A, de 30 de Agosto, passa a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 4.o

Contra-ordenações e coimas

Comete contra-ordenação punível com coima de
5000$ a 50 000$ quem violar os preceitos regulamentares
das reservas, designadamente os relativos aos períodos
de funcionamento, ao exercício de campismo, de comér-
cio e de outras actividades, ao trânsito de veículos e



N.o 142 — 21 de Junho de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 2697

à circulação de animais, à conservação da fauna e da
flora, ao uso e manutenção das infra-estruturas, aos
aspectos sanitários, higiénicos e de segurança e ao sos-
sego dos utentes.»

Artigo 2.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 10 de Maio de 2000.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Humberto Trindade Borges de Melo.

Assinado em Angra do Heroísmo em 29 de Maio
de 2000.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

Decreto Legislativo Regional n.o 17/2000/A

Desafectação de terreno do núcleo florestal da Silveira do Pico
para instalação de uma zona industrial ligeira

O Decreto Legislativo Regional n.o 15/97/A, de 19
de Julho, que procedeu à desafectação de uma parcela
de terreno do núcleo florestal da Silveira, com uma área
de 11,80 ha, submetida ao regime florestal parcial obri-
gatório pelo Decreto-Lei n.o 44 601, de 26 de Setembro
de 1962, destinada à instalação de uma zona industrial
ligeira (ZIL).

A Câmara Municipal das Lajes do Pico manifesta
interesse na desafectação do regime florestal de uma
outra parcela de terreno contígua à supramencionada,
com uma área de 9,29 ha, destinada ao mesmo fim e
que é sua propriedade e não representa qualquer ren-
dimento que possa ser afectado por uma infra-estrutura
do tipo da que ora se pretende instalar.

Acresce ainda a importância económica que reveste
este empreendimento, com interesse para o desenvol-
vimento daquele concelho.

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores,
nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o da
Constituição da República e da alínea c) do n.o 1 do
artigo 31.o da Lei n.o 61/98, de 27 de Agosto (Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Aço-
res), decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — É desafectada do regime florestal parcial obri-
gatório, a que foi sujeita pelo Decreto-Lei n.o 44 601,
de 26 de Setembro de 1962, a parcela de terreno do
núcleo florestal da Silveira, concelho das Lajes do Pico,
propriedade da respectiva Câmara Municipal, com a
área de 9,29 ha, conforme demarcação na planta em
anexo ao presente diploma, com as seguintes con-
frontações:

a) A norte, com terrenos submetidos ao regime
florestal;

b) A sul, com terrenos da ZIL;
c) A nascente, com o caminho dos Matos de São

João;
d) A poente, com Leonel Humberto Soares.

2 — A desafectação da parcela de terreno referida
no número anterior tem carácter definitivo e destina-se
à instalação de uma zona industrial ligeira.

3 — Caso não venha a verificar-se o uso referido no
número anterior, a parcela de terreno em causa será
novamente integrada no núcleo florestal da Silveira,
perímetro florestal da ilha do Pico.

Artigo 2.o

Demarcação e entrega

1 — A Câmara Municipal das Lajes do Pico, sob
orientação dos serviços da Direcção Regional dos
Recursos Florestais (DRRF), deverá proceder à demar-
cação da referida parcela de terreno.

2 — A entrega da parcela de terreno identificada no
n.o 1 do artigo 1.o só será efectiva após a demarcação
referida no número anterior.

Artigo 3.o

Trabalhos complementares e receitas

O corte de arvoredo, se necessário, bem como a even-
tual venda dos produtos dele resultantes, será efectuado
pelos serviços da DRRF e a sua receita será distribuída
nos termos da legislação e regulamentação em vigor.

Artigo 4.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 10 de Maio de 2000.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Humberto Trindade Borges de Melo.

Assinado em Angra do Heroísmo em 29 de Maio
de 2000.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

ANEXO

(a que se refere o n.o 1 do artigo 1.o)


